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Of. SEAJUR/ATL n° 200/2014

Excelentíssimo Presidente,

Cascavel,13 de novembro de 2014.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

PROTOCOLO Nl° 3 $3H

nATA G I /L /

Em resposta ao Requerimento n° 264/2014, da Vereadora
Danny de Paula/PMN, segue as informações solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima econsideração.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Vereador
Mareio José Pacheco Ramos,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR-
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Ofício n2 813/2014 - Presidência

MUNICIO 10 Dl

CASCAVEL

Cascavel, 12 de novembro de 2014

Ao Senhor

Welton de Farias Fogaça
Secretaria de Assuntos Jurídicos do Municíp.o de Cascavel

Assunto: Projeto de Lei 264/2014

Senhor Secretário,

Em resposta àO. « 529/2014/DPATL. ^.^Z^Zc^TZ
executivo municipal de trânsito, obedece ao ^T^^Z^^'«*«

de compiementos para sua -sulamentaçao. ess «r„ do al„z de^^i^ ^ ^ £
demais condutores de que o ve.culo da frente esta reduz sinallzação "delimita a
ainda, aFaixa de Travessia de Pedestres. ^°"™°>J^X passagem dos mesmos emárea destinada àtravessia de pedestres eregulamenta apnor dadeg ^^ a
re,ação aos veículos.» Sinalizando, portanto, ^™*« « £ £omP0 advertência de
velocidade eparar. Autilização do *™£™™JZlZ™« configurará uma infração

S:ZZl%£•» due édesnecessária acriação de outro sistema para reguiarizar aparada

:; TJ££?££Z^» *«• p°,ida Mi,i,ar'que nos in,ormou nâ0 ter re8,strosslBni„cat,vos --=cid:-ceurans mantém ^--^^^r.'^
trâ„sito, po, meio do qual os ™™°<°\l^2Z^^obediência segura às regras de parada etravessa na faxde«'™ . ^0 federal, leglslar sobre

Cabe-nos destacar que, conforme oAn! *,Cont^^tra„s,,o éprivativo àUnião. No caso ? a" «se, nao ex, e=dade^ ^ ,
por parte do legislativo mumcpal, uma" ^ fCa°xa de pedestres eouso do pisca alerta.bastante -ncier.ee^o=^-^-^disposição para esclarecimentos.

Ater jsamente,

e—•CjGcèrí«lípeVdo À\aran^
Presidente Interina,

.^ECEBÍOO
Horas.,:£J L

Secretaria de Assuntos Jurídicos
Município tie Cascavel
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